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EMENTA. Simular saída para outra Unidade da
Federação de mercadoria efetivamente internada
no território cearense. Dispositivos legais
infringidos arts. 170, 11, do Dec.24.569/97 e
penalidade inserta no art. 123, I,H da Lei
12.670/96. Defesa tempestiva alega que acusação
encontra-se fundamentada, somente em
informações contábeis do contribuinte e no
Sistema Cometa. Julgamento procedente.
Recurso Voluntário segue mesma linha da
impugnação. Consultoria opina pela reforma do
julgamento monocrático para nulidade do Auto de
infração. A segunda câmara reforma decisão
singular para nulidade do feito fiscal, por maioria
devotoS}



RELATORIO

o presente auto de infração trata de simular saída para outra Unidade
da Federação de mercadoria efetivamente internada no território
cearense Dispositivos legais infringidos arts. 170, 11, do Dec.24.569/97 e
penalidade inserta no art. 123, I,H da Lei 12.670/96. Defesa tempestiva alega que
acusação encontra-se fundamentada, somente em informações contábeis do
contribuinte e no Sistema Cometa. Julgamento procedente afirmando que o
Sistema Cometa faz o devido controle de mercadorias no Estado constituindo-se
em ferramenta importante para a Fiscalização. Recurso voluntário segue nos
mesmos argumentos da impugnação. Consultoria opina pela reforma do
julgamento monocrático para torná-lo nulo. A segunda câmara reforma decisão
singular para nulidade do feito fiscal, por maioria de votos.

VOTO DO RELATOR

A simulação de saída de mercadoria para outra Unidade da Federação
não restou comprovada pelo agente fiscal. O contribuinte em sua defesa assiste
razão, pois não se deve comprovar internamento de mercadoria somente em
informações contábeis do contribuinte comparando com as informações do
Sistema Cometa. Embora o Sistema Cometa seja um auxiliar no controle de
mercadorias que adentram e saem do território cearense, deve ser visto sempre
com reservas, pois não são poucos os equívocos cometidos por esse Sistema,
com isso não podendo ser elemento de prova, ainda mais quando comparados a
simples informações contábeis do contribuinte, por essa razão devendo, em grau
de preliminar, este Auto de infração ser julgado nulo. Portanto voto, para que se
conheça do recurso voluntário, dou-lhe provimento, para reformar a decisão
condenatória proferida em 18 instancia, e em grau de preliminar declarar a
nulidade da ação fiscal, nos termos do voto deste Relator e de acordo com o
parecer da douta Procuradoria Geral do Estado.

DECISÃO:

Vistos, Relatados e Discutidos os presentes autos, em que é
recorrente GUARARAPES CONFECÇÕES, e recorrido, CELULA DE
JULGAMENTO DE 18 INSTANCIA,

RESOLVEM os membros da 28 câmara do Conselho de Recursos
Tributários, por maioria de votos, conhecer do recurso voluntário, dar-lhe
provimento, para modificar decisão condenatória proferida pela 18 instancia, e em
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grau de preliminar declarar a nulidade da ação fiscal por cerceamento do direito de
defesa, nos termos do voto do Relator e de acordo com o parecer da Douta
Procuradoria Geral do Estado. Foi voto vencido a Conselheira Eridan Régis de
Freitas que se manifestou pela realização de perícia.

SALA DAS SESSÕES DA 2a CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortal~~ ~os j. 3 de março de 2.005.
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